
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 210/2022 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 01 de setembro de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Brusque, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 102/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial
da União em 29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1°  os servidores listados abaixo, sob a coordenação do primeiro, paraDESIGNAR
comporem a  do InstitutoComissão de Recebimento e Avaliação de Material Bibliográfico
Federal Catarinense - Campus Brusque com as seguintes atribuições:
1)Receber materiais informacionais advindos de doação, reposição ou compra;
2)Avaliar e/ou Reavaliar Materiais Informacionais conforme demanda;
3)Registrar no sistema próprio da Biblioteca as entradas de materiais informacionais conforme
o fluxo definido pela Reitoria;
4)Apoiar a coordenação de materiais e patrimônio quanto ao registro de materiais
informacionais conforme os manuais institucionais evidenciando as especificações técnicas,
quantidades e valores dos materiais informacionais;
5)Emitir pareceres e alimentar processos vinculados a materiais informacionais.

MATRÍCULA NOME

1760135 KARIN REGINA LISBOA CHAPIEWSKI

2152313 FERNANDA MORAES DE JESUS

1158723 RAZIERI BERTI KLUWE

Art. 2° Atribuir carga horária de até 02 horas semanais, com vigência até 31 de dezembro de
2023.



Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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